Decreto Legislativo N.º 026/2013, de 20 de agosto  de 2013.
Dispõe sobre a aprovação das Contas Públicas do Prefeito Municipal de Tuparendi, Senhor Olavo Osmar Pawlak, referente ao Exercício de 2009.
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Tuparendi, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são próprias,

           FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e a Mesa Diretora promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º - As Contas Públicas do Município, referente ao Exercício de 2009, sob a responsabilidade do Senhor Olavo Osmar Pawlak, Prefeito Municipal, são consideradas Aprovadas, com base no Parecer Nº. 15.655, do Processo Nº. 001451-02.00/09-5 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, de 05 de outubro de 2012.

Parágrafo único: O Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul mencionado no caput deste artigo, faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi, 20 de agosto de 2013.

____________________

          ____________________
        Geraldino  Antônio Morin    
                            Ajadir Antônio Sonza    
        Secretário



            Presidente

